PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 006/2021, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

Estabelece normas para o pagamento do IPTU 2021. 

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar o lançamento de IPTU para pagamento em 2021, com o mesmo valor lançado em 2020.

§ 1º. O IPTU será lançado para pagamento em parcela única em 31/05/2021.

§ 2º. O pagamento em parcela única até 31/05/2021 comportará um desconto de 20% (vinte) por cento.

§ 3º. O IPTU poderá ser pago em até três parcelas, sem acréscimos, vencendo a primeira em 31/05/2021 e as outras duas com vencimento em 30/06 e 31/07/2021.
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 10 de março de 2021.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

M E N S A G E M   D E   EN C A M I N H A M E N T O

PROJETO DE LEI Nº 006/2021

Remetemos, em anexo, o Projeto de Lei Municipal n° 006/2021 que regulamenta o pagamento do IPTU em 2021.

Diante do problema que enfrentamos com a pandemia do COVID 19, as pessoas que mais se ressentem da situação são os menos aquinhoados economicamente.

Como é sabido, temos um grande número de pessoas que vivem com um salário mínimo da previdência, ou com repasses através da bolsa família e ou auxílios emergenciais repassados pelo Governo Federal.

Diante do quadro econômico estamos propondo que o valor do IPTU seja mantido ao nível de 2020.

O projeto não apresenta renúncia de receita, pois estamos mantendo os mesmos valores arrecadados no orçamento de 2020, também com o mesmo desconto e forma de pagamento.

Entendemos, diante da situação econômica que a pandemia impôs que se cobre, sim, o IPTU, todavia sem correção.

Não temos condições técnicas de deixar de cobrar o Imposto, pois se tal ocorresse teríamos que efetuar a compensação de receita o que não é possível.

A não incidência da correção auxilia muito na quitação do IPTU motivo pelo qual esperamos que o presente seja aprovado oportunidade em que enviamos o presente Projeto com a certeza de que o mesmo irá encontrar respaldo junto à Egrégia Casa Legislativa. 

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
